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o seguinte Projete de Lei: 

DE tBI_Nº_J/Jff I'ROJE·:ro 

3f ygg9_.§m_~gªg_g_ê§g_i.§QI~_g_~~~j.§~Q-ª.§-~f1_nE_JQi2~ 
Q.§ _ _g.3_9:.§.:._~@h.Q_ª~-1.!.2§21~ \ 

Art. lf) - Fie~ :revog2do em tódo o seu teor~ o Projeto ~e -

Lei n-º J0/69, c1.e 23 d-3 .Jmi.ho de 1969~ que conc~d.8 

. ,.__._ 
Est<., Lei· ~ntrc.;.rÚ em vi:so:r n:J. l'i.t.J.t~- de su~J. :rrublic'-~
ç&o, fic~ndo revogcd~s cs disposiç~es em contr~-/ 

rio. 

Sc~lc~ Clc;s r~1 ~ 0ess ocs, 

~m 14 de Julho de 1.969 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
· \PREFEijU~A MUNICIPAL DE COLATINA 

.. ~} ;~~çbinete do Prefüito ·· · ·•-:...-_. ~~., 
ili/·~ ..... /,.· : .. 

'• ':·. ( 

Colatina, 4 de ·julho de 1 ~~ · 

Of. nQ· 203/69 

Senhor Presidente, 

Acusamos o ~ecebimento do oficio nº 213/69 e, -
N , h 

atendendo a solicitaçao do mesmo, estamos enviando a Egregi~ Gamara o 
,, 

oficio nº ,199/69 que tem em anexo a Lei nº 2 204. 
Sem mais para o momento apresentamos nossos. elé 

vados apreças de distinta consideração. 
Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Stefenoni 
DD. Presiden.te da Câmara Jviunicipa.l 

NESTA 

<. 

" 1 

J 

1 
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MUNICÍPIO DE COLATIN A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
SECRE.TARIA 

' . 

jcoLATINAI 
1 1 

1

PRINCESA1 
o·o NORTE 

Em, 24 de Junho.de 
C. M.C /Of. N._~_99/6~--

\ 

::Sxm.o. Sr. 

José Zouain 

Senhor Prefeito: 

Por meio do presente, tenho o prazer 

<1e passàr 8,s mãos de V. Excia. 9 lJara SANÇÃO E PRO 

l\f.i"u.GGAÇÂ0 7 a i.nclusa cópia da Lei nº 2204, a:prova 

da por esta Casa de Leis emsua Última reunião or 

a_j.nária. 

JJD. Prefeito Municipal 

T~E~3T.A.º 

GBert/Col. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 1 , .. 
-COLATINA 

MUNICÍPIO DE COLATIN A 
1 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PR 1 N e E s A ~\,:dS3 .. t 
SECRETARIA DO NORTE ~~ ~.{~\ 

) LJ O V""' -. "'.J? V • .!1,. 

C .M.C 
Em, !Z \~\$5 

\~ . ..s~ \ (.), 
I O f. N. \~ \ ·e-:"/ 11 ! 

\. é \ ... " f) " 'LTEI N2 22_ 04 · v":i...r..,..,.,,,,r·<L .• •" 
·'~3if.' 

Conc.ede aumento -nos -orêcos das ·tarifas cl_a Viacão Joana JJ' are 
-----~--------------~-----------------------~---------------

A CÊ1.ma1 ... a Iii:m1icipal de Cols~tina, do :Sstac1o c1o·

Espi:ri to Santo, usando a_e atribuições legais, 

Art. 

D E G R E ·r A: 

lº )- Fica a Emprêsa de Ônibus Joana D' are Lta.a., autorizada a 

aumentar os pr~ços de suas passageni, em t~das as su~s 

linhas, ;1asr?agens essas que passam a se1 ... as seguintes: 
. ' 

a)-Colatina-São f~ilvano .....•.•.••.......• Ncr$0, 15 

b)-Colatina-Cabeça da Ponte .....•.••... ; •. N~$ü,OS · 

e )-Colatina-Caixa D' água ............. ~ ...• NCr~j;O, 15_ · 

d )-Colat ina-J3airro Maria das Gr1?.ças •.. -..•• NCr~~o, 15 

e )-Cola tina-Vila Nova .......••.. » •••••••••• Ncr~(;O_, 10 
0

) e 1 t · \T · 1 L · -~,... ''o 15 :i. - o a ina-v l E enJ_ra .•.•.••.•••.•.....• l\k,r~v , . 

1 ) ..-, l t . I B ..., . !·Te· e'· o 15 'l -lJ º-ª l.ne.- . L O e; C1 • O e e • 0 e D 0 0 0 C C.• ,• e ti e 0 0 • IS ~ • 0 J.'J ·ft!IJ 7 . 

i)-Colatina-São Vicente ••..•.•. ~ ..••••.••• NCr~f;0,10 
• ) r1 ]_ -'- • J3 . " <::< " . . 1\T'< ~t 0 2 0 J -00 auina-~ airro ao uossego ••. · ...••....• i,L.l\:r , -

1)-coiatüia-Có:r:rego c1o Ouro ••.... · ..•••...• Ncr~~o, 25 

m)-Colatina-15. a_e Outubro •.••...•• º •• º.·~ •• NcrS,;sO, 30 

Al"t. 22 )...;. J?ara ter direito ao au.rnento a q_ue se· refere o aTtigo -;

primeiro (12) ela presente Lei, fica a Ernprêsa Joana -

D' are Ltda., na obrigaç~o de: 

a)- M2nter passes para passageiros, com os cobrado

res, IJara os que se êiestinam aos lJontos: · Centro 

à Praça Almirante Barroso( ca1Jeça da ponte) e vi 

ce-versa; do· centro à Vila Nova( ponto era frente 

e, residência ·a.e número 94) e vice-ve:-csa. 

b )- Q1Xe o "ú.l ti.mo horário para Vila Lenira coincida

c om o de São S.â:lvano '3 q_ue sejam mantidos pe.sses 

para estua_antes, ao prêço de NCdSO, 08( oito centa

vos do cruzeiro nôvo )'. 

e)~ Que sejam fixadas no centro, em .Vila Lenira em -

S-ão Silva.no, tabelas de :prêços, pqra o conhecimen 

to do público. 

d)- Que as esperas nos pontos terminais, nunca ultra

passem o tempo de 5 (cinco) m:iJ.T1...ltos. 

e)- c~ue seja dac1o desconto de 107~ (dez por cento) a

t odos aquêles qy:e e orn.:prarem passes ante e ipadm11eg 
- - - 1 - - ~ -- _-, - -· - -· _t_ __ .:i ....._ __ ..L. ~ ....... 



SE'CRETARIA 

·Em, 

C.M.C /Óf. N. 

C 011. t in. uaç ão . . . . . . • . • . . . ·. . . • • . . . . . . . . . . . _L_E_I_r_J""8_2_2_0_"""4 ____ F_l_s___.. _2 

f)- Que seja dado digo: Que seja concedido tun desconto 

de JO (trinta por cento) Ê1,s pro:fessô~as estadu.ais

e munic:Lpais, em exerc :leio, c1ue aclc1uirirem passes

antec ipadamente. 
. ' 

g~)- Que seja trm1sferido o ponto final da liinha-Colatina 

a ;.:.ão Silv8l10, para o ponto em frente 8. Inc1Ústri2 .. -

de compensados Alves lVIarques, pelo mesmo prêço cons 

tante c19 item ila 11 do artigo lº (primeiro) d.a presen 

te Lei. 11 

Art. Jº)- Esta Lei entrará em-vigor na data de sua publicação, fi 

canelo.revogadas as disposições em contrário. 

REGD3·rRE-SE, PUJ3LIQUE-.SE E CUTuTI?RA-SE 

C8.mara I\Iuni :ipal a_e Oolatina, 25 a_e Junho de 1969 

Registrada· na clata supra. 

SECRTG"J:ARIO 

GBert/Col. 
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19 is ·~êate ie 1. 969 
307/69 

V 

..., v ~enh• a 11í·tiaf11çie ie f:rzer che""r"'•t' v• 
ve1n11• •i•a, ~era e11 i<!!TiiGS fias __ e_ •f•i t•• ie Saw.çi'.~ _• Pr!, 
•"lgaçâ5, • iii.elt!s:1 ~.~:li~ ia Lei as.} 2221, ·~r•vw•• :per eete 
C••• i• Leia, em 11'111 ~lti•• reu±i• erii•iri•. 

A~revait• ~ 01•rtwtii~ie, 19rs •Pr9~•atar 
.~v. Exeia.1 •• R•uw ~reto~te3 io ~lev~io a1reç0 ' iictiata 
~fl••i iernçi(I). 

.A li ~ 

Dr. Peule Stefe•••i 
Preaiieate 

Ex1ut. Sr. 
Jes6 Zeu111ilt"' 
DD. Prefeite Mu•icip•l 
NESTA: 
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I· 

LEI N2 2223. 

V V V 

R•v•~• •• tei• e ~eu te~r, ~ Projete •~ Lei 
n.2 30/69, ica 23 ie ju•ho ie 1. 969: ••••.••••• 

V V 

~~ Cis.s:t'fll :MttJt.:l.eiitrtl fie C•letin.•, à.ti> E11t1:it is 
Eup!rit• $sato, U•~~ie ie atribuiç;os logei•; 

DECRET.ú 

V V 

Art. 19 )- Fi e11 rev@~a der er<l todo o~~ ea t 011r, e Pre j•t• i@! Lei 
m2 30/69, ie 23 ie ju•h• ie 10969. qu• e~~c•i• aa-. 
ae•t• aeu ~riç•s i9s tarifa~ i• Viaçi' J•am• ~'•r• 
Ltia • 

. 4rt. 22).- Eeti1 L.ii oatrr.r' ea vig&r")ls lil9'ta ie •u• ~•blieaçie, 
fieP.P..ie r~y~gsd~w ;:u~ ii81]\9•iç'õe11 ea e••trlrie. 

REGISTIUil-SE E · Ill.!f,3LIQUE-SE 

__________ _,,.....__.... ........ ________________ """'""_.__ --..,., 

Dr •. Peule Stef@aGai 
Pr ••i lil eat • 


